
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 68/2024

(Do Deputado Eros Biondini)

Institui  o  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  –  IBS,  a

Contribuição Social  sobre Bens e Serviços – CBS e o

Imposto Seletivo – IS e dá outras providências.

Emenda Modificativa de Plenário

Art. 1º. Acrescente-se o item 16 ao ANEXO I - PRODUTOS DESTINADOS À

ALIMENTAÇÃO HUMANA SUBMETIDOS À REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS

DO IBS  E  DA CBS (EXCLUSIVE  PRODUTOS  HORTÍCOLAS,  FRUTAS E  OVOS,

RELACIONADOS NO ANEXO XVI) do Substitutivo do PLP nº 68/2024, com a seguinte

redação:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

... ....

16 Queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho,

ricota,  requeijão,  queijo  provolone,  queijo  parmesão,

queijo fresco não maturado e queijo do reino;

Art. 2º. Retire-se o item 05 do ANEXO VIII – ALIMENTOS DESTINADOS AO

CONSUMO HUMANO SUBMETIDOS À REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO

IBS E DA CBS do Substitutivo do PLP nº 68/2024, renumerando-se os seguintes. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eros Biondini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245844656400
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JUSTIFICAÇÃO

A inclusão dos queijos no Anexo I é necessária haja vista que todo brasileiro

tem direito de consumir produto tão essencial.

O Anexo I concede alíquota zero aos queijos. Ou seja, não incidirá qualquer

tributo sobre esses itens.

O povo brasileiro se depara com uma Reforma Tributária que aumenta a carga

tributária de bens e serviços. Logo, caso não haja essa desoneração, os brasileiros em

um futuro bem próximo não poderão consumir queijos em virtude de seu alto custo.

Solicito,  portanto,  o  apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

Emenda.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2024

Deputado Eros Biondini

PL/MG

*C
D2

45
84

46
56

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eros Biondini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245844656400

EM
P 

n.
67

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
07

/2
02

4 
12

:3
4:

45
.0

17
 - 

PL
EN

EM
P 

67
4 

=>
 P

LP
 6

8/
20

24



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Eros Biondini)

 

 

Institui o Imposto sobre Bens e

Serviços – IBS, a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços – CBS e o Imposto

Seletivo – IS e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD245844656400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 4  Dep. Miguel Lombardi (PL/SP)

 5  Dep. Darci de Matos (PSD/SC) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eros Biondini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245844656400
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